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 CONTRATO 

CONTRATO Nº 20230142 

 

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AO DEPARTAMENTO 

DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, NA EMISSÃO DE 

LICENÇA AMBIENTAL (PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO DE 

OPERAÇÃO OU DE ATIVIDADE RURAL) BEM COMO, 

EMISSÃO DE LAUDOS E PARECERES TÉCNICOS JUNTO 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA. 

O MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS, (POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL) inscrita no CNPJ nº 05.077.102/0001-

29, sediada na AV. 14 DE JULHO Nº12, CENTRO, na Cidade de Itupiranga-PA, CEP:68580-000, neste ato 

representado (a) por seu (sua) Gestor  (a) BENJAMIN TASCA, prefeito Municipal, brasileiro, inscrito no RG 

sob o nº 73053764 e no CPF/MF nº 209.250.260-34, residente e domiciliado na RAMAL 

ROD.TRANSAMAZÔNICA, KM 03, VITÓRIA, Itupiranga – PA, de agora em diante  denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado, TATIANE MONTEIRO DA SILVA EPP,    CNPJ 46.232.689/0001-80, 

com sede na AV. SOL DO OESTE S/N APT 307 BL C, LIBERDADE, Marabá-PA, CEP 68501-180, de agora 

em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sra.   TATIANE MONTEIRO 

DA SILVA, residente na Sol do oeste, sn,, liberdade, Marabá-PA, CEP 68501-180, portador do(a) CPF 

806.828.552-00, conforme cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se 

obrigam a cumprir: 

CLÁUSULA I – AMPARO LEGAL DO CONTRATO: 

1.1. Fundamenta-se nas disposições do art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III da Lei Federal 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, e suas alterações posteriores, as quais se subordinam este instrumento, aplicando-se lhe 

supletivamente os princípios da teoria geral do contrato e as disposições de direito privado e do Ato de 

Ratificação do seu Gestor, conforme Termo de Ratificação emitido em 22/03/2023, tudo constante na 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 6.2023-002 PMI, do qual passa a fazer parte integrante este 

Instrumento. 

CLÁUSULA II – OBJETO DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1. DO OBJETO 

2.1.1. As partes acima qualificadas celebram, entre si, o presente Contrato, cujo objeto é: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, NA EMISSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL (PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO DE 

OPERAÇÃO OU DE ATIVIDADE RURAL) BEM COMO, EMISSÃO DE LAUDOS E 
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PARECERES TÉCNICOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA 

2.2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

2.2.2. Os serviços deverão ser prestados conforme quantidade especificada, podendo estes serem 

prorrogados em virtude de tratarem de Serviços Contínuos, caso haja interesse e por critérios 

estabelecidos por esta Unidade Administrativa. 

CLÁUSULA III – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços acima descritos o valor mensal 

de R$: 12.000,00 (doze mil reais), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, 

segundo as autorizações expedidas pela Prefeitura Municipal de Itupiranga e de conformidade com as notas 

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 

adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo primeiro: Caberá a CONTRATADA apresentar, juntamente com as notas fiscais, os comprovantes 

atualizados de regularidade com a fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais, emitida pela Secretaria da receita Federal); Certidão perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS (CRC), e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT, nos termos do título VII-A da 

CLT, aprovado pelo Decreto Lei nº 5.452/1943, sob pena de suspensão do pagamento. 

Parágrafo segundo: O pagamento das licenças do serviço será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

do recebimento do documento fiscal, ficando condicionado à lavratura do termo de aceite, conforme 

estabelecido na clausula sexta. 

Parágrafo Terceiro: No preço acordado estão inclusos todos os custos para a execução dos serviços, dentre 

eles, os de transporte, garantia, encargos, taxas, tributos, licenças, seguros, contribuições sociais, fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias, e demais despesas necessárias para o fornecimento do objeto ora contratado. 

CLÁUSULA IV – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no Orçamento, para o Exercício de 2023, na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade 0205.041220002.2.025 Manutenção da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 

jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$ 144.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais 

exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

 

CLÁUSULA V – VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. Os serviços deverão ser prestados até 31 de Dezembro de 2023, podendo estes serem prorrogados em 

virtude de tratarem de Serviços Contínuos, caso haja interesse e por critérios estabelecidos por esta Unidade 

Administrativa. 

CLÁUSULA VI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

 

6.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

 

6.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

 

6.3. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 

Setor Competente. 

 

CLÁUSULA VII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/1993 são obrigações da Contratada: 

7.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual; 

 

7.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 

contrato; 

 

7.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA as notas de 

empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

 

7.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução 

dos serviços; 

 

7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

 

7.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante; 

 

7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 

65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA VIII – DOS ENCARGOS FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS: 

8.1. A CONTRATANTE assumirá a responsabilidade fiscal, previdenciária ou trabalhista relacionadas a 

qualquer dos servidores municipais, pessoal de apoio ou demais profissionais envolvidos na realização do 

objeto do presente contrato. 

8.2. Caberá ao Sr. FRANCISCO DA SILVA LIMA, inscrito no CPF Nº 424.054.402-53, promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato. 

CLÁUSULA IX – PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. PENALIDADES 

9.1.1 – Em caso de inexecução total ou parcial deste Contrato, independente da rescisão, será iniciado e 

instruído pela Contratante do processo de declaração de inidoneidade da Contratada para licitar, contratar 
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ou subcontratar com a Contratante, sendo assegurado àquela o direito constitucional do contraditório e da 

ampla defesa, podendo ainda incorrer em: 

a) Advertência por escrito; e, 

b) Multa de 10% (dez) por cento do preço global deste Contrato, quando ocasionar a rescisão sem os 

devidos fundamentos legais. 

 

9.2. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que:  

I. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

II. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

III. Fraudar na execução do contrato; 

IV. Comportar-se de modo inidôneo;  

V. Cometer fraude fiscal; 

VI. Não mantiver a proposta. 

9.3. A Contratada que cometer infrações contratuais ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

9.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.3.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.3.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

9.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

9.3.5. Impedimento de licitar e contratar com o município com o consequente descredenciamento no 

CRC pelo prazo de até cinco anos; 

9.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

9.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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9.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.4. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

CLÁUSULA X – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

10.1. O Instrumento Contratual poderá ser alterado unilateralmente pela Contratante e/ou Por Acordo entre 

as Partes, mediante motivação formalizada e justificada, no que couber, obedecendo ao disposto nos artigos 

57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA XI – RESCISÃO DO CONTRATO: 

11.1. As partes identificadas neste ato acordam que o presente Contrato poderá ser rescindido consoante às 

ocasiões preceituadas nos Artigos 77, 78, 79 e 80 da lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993. 

CLÁUSULA XII – FORÇA MAIOR: 

12.1. As obrigações mútuas ora ajustadas suspender-se-ão quando no desenvolvimento dos serviços ocorrerem 

circunstâncias fortuitas, alheias ao controle e à ação das partes mencionadas neste instrumento, causadas por 

motivos de força maior, conforme previsto no art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei Nº 10.406, de 10/01/02), 

e desde que a sua ocorrência seja comprovada e alegada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

CLÁUSULA XIII – FORO: 

13.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou questões outras decorrentes deste Contrato, fica declarado 

competente a Comarca de ITUPIRANGA, com renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de 

eleição, que tenham ou venham a ter. 

13.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo qualificadas, para que sejam produzidos os efeitos legais e jurídicos 

pretendidos. 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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Itupiranga– PA, 22 de Março de 2023. 

 

 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA 

   CNPJ(MF)  05.077.102/0001-29 

    CONTRATANTE 

 

 

 

    TATIANE MONTEIRO DA SILVA EPP 

    CNPJ 46.232.689/0001-80 

    CONTRATADO(A) 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1.________________________________                     2.________________________________ 
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